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Processo n° 0039/2022  

Modalidade: Pregão presencial - SRP 

                     Nº Modalidade: 019 

COM TRATAMENTO DIFERENCIADO NO CERTAME NO CERTAME PARA MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
I – PREÂMBULO 
1.1 – O Município de Alagoa, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob n.º 18.186.346/0001-91, 

representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, JULIANO DINIZ DE OLIVEIRA, através do 

Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria n.º 003/2022, observadas às disposições 

contidas na Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 3.555/2000, Complementar 123/2006, 

alterada pela Lei Complementar 147/2014, e, Decreto Federal nº 8.538/2015, aplicando–se 

subsidiariamente no que couber a Lei 8.666/93, com suas alterações, torna público a realização da 

seguinte licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, DEVENDO A ETAPA DE LANCES 

PROCEDER PELO VALOR DO ITEM. 

 
1.2 - O recebimento dos envelopes e a sessão dar-se-á no dia 28/07/2022, às 09:30 horas, no 

seguinte endereço: Prefeitura Municipal de Alagoa, Praça Manoel Mendes de Carvalho, 164, 

Centro, Alagoa/MG. 

 
 

II - DO OBJETO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1 – AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO DE ESCRITÓRIO PARA PREFEITURA E SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO DE ALAGOA/MG, conforme especificações constantes no Anexo I do edital. 

2.2 - As despesas decorrentes desta licitação onerará a seguinte dotação orçamentária do exercício 

financeiro vigente: 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Dotação  Fonte  Descrição  
4.4.90.52.00.2.07.01.08.244.0018.1.0

081  
00.01.2

9  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS - ASSISTENCIA SOCIAL  

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Dotação  Fonte  Descrição  
4.4.90.52.00.2.06.01.10.301.0025.1.0

009  
00.02.5

5  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A SAÚDE  

4.4.90.52.00.2.06.01.10.301.0025.1.0

009  
00.01.0

2  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A SAÚDE  

ADMINISTRAÇÃO, FINANCAS E CONTROLE INTERNO - ADMINISTRAÇÃO 
Dotação  Fonte  Descrição  
4.4.90.52.00.2.02.01.04.122.0002.1.0

071  
00.01.0

0  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS SECRETARIA DE GOVERNO  
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III - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 – Poderão participar todas as pessoas jurídicas que estiverem de acordo com o presente edital. 

3.2 - Não será admitida a participação neste certame das seguintes pessoas jurídicas/físicas: 

1 - em consórcio; 

2 - que estejam em recuperação judicial (exceto as que apresentarem o plano de recuperação já 

homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, conforme Súmula 501 do TCE ) ou extrajudicial, 

3 - direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do serviço e do fornecimento de bens a eles 

necessários: 

4 - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica, exceto se como consultor ou 

técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da 

Administração interessada; 

5 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, reonsável técnico ou subcontratado; 

6 - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou reonsável pela licitação; e, 7 

– suensas de licitar com o Município de Alagoa –  ou declaradas inidôneas. 

3.3 - Considera-se participação indireta, a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o 

licitante ou reonsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e 

serviços a estes necessários, sendo aplicável estas diretrizes às autoridades que conduzem o 

processo, tais como pregoeiro/equipe e aos membros da comissão de licitação. 

3.4 – Serão concedidos na forma do tratamento diferenciado (empate ficto), os benefícios do 

Decreto Federal nº 8.538/2015, para as Cooperativas/Empresa de Pequeno Porte/Microempresa/Mei, 

considerando que de acordo com o artigo 5º do referido Decreto, nas licitações, será assegurada, 

como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, e, na modalidade de pregão, entende-se haver empate quando as ofertas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até cinco por cento 
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superiores ao menor preço. 

 

IV – DO PROTOCOLO DOS ENVELOPES 

4.1 – Os documentos relativos à proposta de preço e a habilitação, deverão ser entregues para 

protocolo, até na data/ hora previstos, separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e 

identificados com o nome do licitante, o número e objeto da licitação e, reectivamente, os títulos 

dos conteúdos ("Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitação"), na forma das alíneas “a” e “b” a 

seguir: 

a) envelope contendo os documentos relativos à proposta de preço: 

AO PREGOEIRO DO MUNICIPIO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 019/2022 

LICITANTE:  

ENVELOPE “01” (PROPOSTA DE PREÇO) 

b) envelope contendo os documentos de habilitação: 

AO PREGOEIRO DO MUNICIPIO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 019/2022 

LICITANTE:  

ENVELOPE “02” (DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO) 

devendo ser protocolados até o horário indicado, sendo que a remessa dos envelopes proposta de 

preço e habilitação, por via postal, apenas será considerada se na data e horário da sessão do certame 

estiver o representante legal, munido de todos os documentos que o credencie a participar da licitação 

e cumpra as regras do edital, caso contrário, os envelopes enviados via postal não serão considerados. 

 
V – DO CREDENCIAMENTO 

5.1 – A pessoa jurídica que irá participar do certame deverá ser representada por sócio ou procurador 

e apresentar-se perante o pregoeiro e equipe de apoio para proceder ao reectivo credenciamento, 

munido dos documentos que o credenciem a participar da licitação, inclusive com poderes para 

formulação de ofertas, lances verbais, recursos, assinar contrato e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame em nome da proponente, conforme modelo do Anexo IV; 

5.2 - Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases 

do procedimento licitatório e a reonder pela empresa representada, por todos os atos e efeitos previstos 

neste edital, sendo vedada a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa. 

5.3 - A ausência do credenciado em qualquer momento da sessão, sem substituição, importará na sua 

imediata exclusão. 

5.4 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) tratando-se de representante legal: o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 

registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para 

http://www.alagoa.mg.gov.br/
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exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; (apresentar cópias 

autenticadas ou original). 

b) tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular, na qual constem 

poderes para formulação de ofertas, lances verbais, recursos, assinar contrato e praticar todos os 

demais atos pertinentes ao  certame em nome da proponente, conforme modelo  do Anexo IV, 

acompanhada o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado 

na Junta Comercial, no qual comprove os poderes do mandante para a outorga; (deverá apresentar 

cópias autenticadas ou original). 

c) - Declaração que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, microempreendedor individual ou sociedade cooperativa de consumo, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido, de acordo com o Anexo V, quando se tratar desse tipo de 

pessoa jurídica; e, 

d) - Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constante no presente edital, 

Anexo II do edital. 

5.5 - O representante legal e/ou procurador deverá(ao) identificar-se, devendo portar documento 

identificador (RG/CPF/Carteira de Motorista). 

5.6 – Os documentos acima deverão ser apresentados no ato do protocolo dos envelopes de 

proposta/habilitação separadamente. 

5.7 - A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento, 

impedirá a participação do licitante no certame. 

5.8 - O representante poderá ser substituído, a qualquer momento, por outro devidamente 

credenciado. 

5.9 – Após o horário marcado para a sessão, não mais serão admitidos novos licitantes. 

5.10 - Não serão aceitos documentos que não forem apresentados de acordo com o exigido no 

edital. 

5.11 - Todos documentos necessários à participação na presente licitação, deverão ser apresentados 

no idioma oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente. 

5.12 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, apresentados em 

língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos reectivos consulados e traduzidos para o idioma 

oficial do Brasil por tradutor juramentado. 

5.13 - A não-entrega da documentação exigida para o credenciamento, implicará no não 

recebimento por parte do pregoeiro dos envelopes contendo a proposta de preço e a habilitação, 

portanto, não haverá aceitação do licitante no certame. 

5.14 – Serão credenciadas a participar somente pessoas jurídicas cujo OBJETO SOCIAL/RAMO DE 

ATIVIDADE/ATIVIDADE ECONÔMICA seja compatível com o objeto da licitação. 

5.15- Quando for apresentado documento digital, onde a autenticação e veracidade da 
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informação deva ser verificada em sites eecíficos, as pessoas jurídicas devem sempre portar o 

original ou uma cópia autenticada, para que caso haja problemas com o site ou 

incompatibilidade de informações, os documentos possam ser averiguados. 

5.16 – Quando os licitantes optarem por autenticação de documento do credenciamento através 

de servidor público, recomendando-se que compareça com antecedência, a fim de evitar 

contratempos/atrasos antes da sessão, da seguinte forma: 

1 – Deverão ser apresentados na Seção de Licitações, localizada Praça Manoel Mendes de 

Carvalho, 164 – Centro – Alagoa/MG - CEP 37.458-000 as cópias simples para serem 

autenticadas, juntamente com o documento original, em tempo hábil para participar do certame, 

visto que não haverá autenticação fora do prazo estabelecido. 

2 – O Município não fará fotocópias dos documentos que deverão ser autenticados por servidor 

público, devendo os licitantes já trazerem a referidas cópias simples para serem conferidas com 

o documento original e posteriormente autenticadas. 

5.16.1 – Todos os documentos cuja veracidade de informações possam ser 

confirmadas/autenticadas através de sites oficiais na internet, eecialmente documentos que 

constem códigos de verificação, não necessitam de autenticação de cartórios/servidor, e, em 

casos de contratempos os casos serão analisados a fim de evitar excesso de formalismo. 

 

VI - DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL – ENVELOPE “01” 

6.1 - Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope lacrado, identificado como 

Envelope “01”. 

6.2 - A proposta deverá obedecer aos seguintes critérios: 

a) – cotados em moeda corrente nacional; 

b) – colocar a marca, modelo, o valor unitário e total, com até duas casas decimais após a 

vírgula; 

c) – incluir todas as deesas com frete, tributos, seguros e todos os demais encargos necessários ao 

fornecimento do objeto licitado, incluídos os trabalhistas e sociais, sendo que o proponente será 

reonsável por quaisquer ônus decorrente de: marcas, registros e patentes ao objeto cotado, bem como 

eventuais descontos eecíficos vigentes. 

6.3 - É de inteira reonsabilidade do ofertante o preço e demais condições apresentadas, salvo se no 

momento da abertura da proposta for alegado erro, e aceito pelo Pregoeiro, será registrado em ata, 

devendo o item ser desconsiderado da proposta. 

6.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes 

últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 

6.5 - O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua 

apresentação. 

http://www.alagoa.mg.gov.br/
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6.6 - Serão desclassificadas as propostas: 

a) - que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor. 

b) - Sejam incompletas, omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de 

impedir o julgamento 

c) apresentem valores superiores ao eerado pelo Município ou manifestamente inexequíveis; 

6.7 - Em hipótese alguma serão aceitas alterações nos conteúdos dos envelopes já protocolizados. 

 
 

VII - APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE “02. 

 

7.1 - Os licitantes deverão apresentar no envelope “02” – “Documentos de Habilitação”, conforme 

segue: 

1. - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Em se tratando de empresário individual, registro na Junta Comercial; 

b)   Em caso de sociedade empresária, ato constitutivo registrado na Junta Comercial, bem como 

alterações contratuais que constem o nome do administrador ou ato separado de sua designação e, 

em sendo sociedade anônima, acompanhada de documento de eleição de seus atuais administradores. 

c) Em caso de sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no Cartório de Registro de Títulos e 

Documentos, acompanhado da prova de quem exerce sua administração; e, 

d) decreto de autorização, em se tratando de pessoa jurídica ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País. 

e) comprovante de inscrição como Microempreendedor Individual. 

f) Alvará ou Licença ou Autorização de Funcionamento, expedido pelo Município onde se 

localiza a participante da licitação, que tenha como conteúdo que a pessoa jurídica está 

autorizada a funcionar no âmbito municipal, e que esteja vigente na data da participação do 

certame. Caso a pessoa Jurídica esteja diensa de documento que autorize o funcionamento, por 

se enquadrar em definição de baixo risco para os fins da Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 

2019, nos termos da Resolução 57, de 21 de maio de 2020 do Comitê para gestão da Rede 

Nacional para a Implicação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM, 

deverá apresentar uma declaração contendo esta informação. 

1.1 - Os documentos acima citados deverão ser apresentados com todas as suas alterações, 

excluindo-se os casos de documentos expressamente consolidados. 

 
2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b) prova de regularidade com a Fazenda Federal e Seguridade Social (INSS); 

c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, referente ao I.C.M.S.; 

d) prova de regularidade  com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,  ou outra 
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equivalente, na forma da Lei, tributos mobiliários; 

e) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 19432. 

2.1 – Em todos os casos supra, será aceita certidão positiva com efeito de negativa, bem como a 

comprovação da regularidade fiscal deverá ser referente à atividade exercida pela licitante e aos 

tributos que a ela incidem. 

 
3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, compatível com o objeto da licitação, fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, devendo documento conter no mínimo 

Objeto/identificação da pessoa jurídica/física emitente bem como o nome e o cargo do signatário com 

CNPJ/CPF. 

 
4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de falência ou recuperação judicial 3 (exceto as que apresentarem o plano de 

recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, conforme Súmula 504 do TCE ), 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante com data não superior a 60 (sessenta) dias da data da 

apresentação das propostas; e, 

 
5 – OUTROS DOCUMENTOS. 

1 – Deverá ser apresentada ainda junto com os documentos de habilitação; 

a) a declaração constante no Anexo III, que não tem em seu quadro de empregados menores de 18 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como em qualquer trabalho, menores de 16 

anos, salvo emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz. 

 
7.2 – DA COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL PELAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS 

DE PEQUENO PORTE, MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS E SOCIEDADES 

COOPERATIVAS DE CONSUMO. 

a) - A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente 

será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

b) - Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal quando da comprovação de 

que trata o caput, será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período, a critério 

da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa para 

a regularização da documentação, para a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a 
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emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, sendo que o 

prazo inicia-se da divulgação do resultado da fase de habilitação, na licitação na modalidade 

pregão. 

 

c) - A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de 

regularização fiscal. 

d) - A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo de sanções, sendo facultado à administração pública convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

7.3 – OBSERVAÇÕES 

a) - Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou cópia autenticada, 

sendo: 

1 – Quando os licitantes optarem por autenticação de documento da habilitação através de 

servidor público, recomendando-se que compareça com antecedência, a fim de evitar 

contratempos/atrasos antes da sessão, da seguinte forma: 

– Deverão ser apresentados na Seção de Licitações, localizada Praça Manoel Mendes de 
Carvalho, 164 – Centro – Alagoa/ - CEP 37.458-000as cópias simples para serem autenticadas, 
juntamente com o documento original, em tempo hábil, visto que não haverá autenticação fora 
do prazo estabelecido. 
 
 

1.1 – O Município de Alagoa, não fará fotocópias dos documentos que deverão ser autenticados 

por servidor público, devendo os licitantes já trazerem a referidas cópias simples para serem 

conferidas com o documento original e posteriormente autenticadas. 

1.2 - Todos os documentos cuja veracidade de informações possam ser 

confirmadas/autenticadas através de sites oficiais na internet, eecialmente documentos que 

constem códigos de verificação, não necessitam de autenticação de cartórios/servidor, e, em 

casos de contratempos os casos serão analisados a fim de evitar excesso de formalismo. 

a) - Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente referentes ao mesmo CNPJ 

apresentado para a proposta, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma 

filial, com exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas as filiais, valendo a mesma 

regra no que couber ao C.P.F; 

b) Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital e transcorrido a fase de análise da 

documentação, o licitante será declarado vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado 

o objeto da licitação pela autoridade competente; 

c) Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a capacidade 

jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, 

http://www.alagoa.mg.gov.br/
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em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento; 

d) As certidões deverão ser apresentadas dentro do reectivo prazo de validade; e, caso não conste 

prazo de validade no corpo da certidão, considerar-se-á o prazo de 60 (sessenta) dias da data de 

emissão; e, 

e) Toda documentação deve estar assinada por pessoa devidamente habilitada, devendo haver 

comprovação da seguinte forma: 

1 - tratando-se de representante legal: o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 

registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura (que já integra a habilitação 

jurídica); e, 

2 - tratando-se de procurador: a PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, com 

reconhecimento de firma do outorgante onde constam poderes para praticar atos pertinentes ao 

certame em nome da proponente. 

 
VIII - DA SESSÃO; DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO; DA APRESENTAÇÃO DE 

DOCUMENTOS DOS LICITANTE VENCEDOR; E, DA ADJUDICAÇÃO 

8.1 - No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública da licitação, com o 

recebimento dos envelopes de propostas/documentos de habilitação e credenciamento. 

8.2 - Aberta a sessão, o pregoeiro conferirá todos os documentos do credenciamento, e caso estejam 

corretos, procederá à abertura do envelope de proposta, que deverão ser rubricadas por ele e os 

membros da equipe de apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das exigências contidas 

no edital, sendo classificadas as propostas dos licitantes que estiverem de acordo com as eecificações 

constantes do edital, que apresentarem menor preço e aquelas que tenham apresentado propostas em 

valores sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à de menor preço para o objeto. 

8.3 - Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições 

definidas no subitem acima, serão classificadas as melhores propostas subseqüentes, até o máximo 

de três, para que os licitantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos 

nas suas propostas. 

8.4 - Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, que 

deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, devendo estar 

incluídas todas as deesas com frete, tributos, seguros e todos os demais encargos necessários ao 

fornecimento do objeto licitado, incluídos os trabalhistas e sociais, sendo que o proponente será 

reonsável por quaisquer ônus decorrente de: marcas, registros e patentes ao objeto cotado. 

8.5 - O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a 

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em 

ordem decrescente de valor. 

http://www.alagoa.mg.gov.br/
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8.6 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão 

do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, 

para efeito de ordenação das propostas. 

8.7 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 

menor preço. 

8.8 - Declarada encerrada a etapa competitiva, ordenadas as propostas o pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a reeito. 

8.9 – A aceitabilidade da proposta primeira classificada será aferida a partir dos preços de mercado 

anexados nos autos do processo licitatório. 

8.10 - Sendo aceitável a proposta de menor preço, será verificada a seguinte hipótese: 

1 - quanto ao tratamento diferenciado (empate ficto de valores) 

a) - Nas licitações, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

b) - Entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte sejam iguais ou até cinco por cento superiores ao menor preço (exceto se todas as 

empresas forem do mesmo porte hipótese que não será aplicado este critério). 

c) – ocorrendo o empate, a microempresas/empresas de pequeno porte/ microempreendedores 

individuais/sociedades cooperativas de consumo melhor classificada, será convocada a apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, em um prazo máximo de 5 (cinco) 

minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

d) – Caso a microempresa, empresa de pequeno porte e cooperativa exerça o direito de preferência, 

será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

e) – Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, 

serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem no empate ficto, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

f) – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

f) – O direito de preferência somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

2 - Na hipótese do não exercício do direito de preferência, será aberto o envelope contendo a 

documentação de habilitação - “02”- do licitante que a tiver formulado a proposta classificada em 

primeiro lugar, para confirmação das suas condições habilitatórias. 

8.11 –Após o término dos lances e analisada toda a documentação de habilitação, estando de 

http://www.alagoa.mg.gov.br/
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acordo com o edital, o licitante vencedor será notificado para que em um prazo de 3 (três) dias 

úteis, apresente catálogo técnico/ilustrativo do produto. 

 

8.11.1 – Aprovado o objeto, o mesmo será adjudicado. 
 

8.12 - Na apreciação e no julgamento das propostas não serão consideradas quaisquer ofertas ou 

vantagens não previstas neste instrumento, nem serão permitidas ofertas baseadas nas propostas 

das demais licitantes, obrigando-se o licitante, a executar as condições da proposta apresentada. 

8.13 - Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias/eecíficas, 

o pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 

habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao edital, sendo o reectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto. 

8.14 – Apresentado o Menor preço, o pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para 

que seja obtido preço melhor. 

8.15 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes 

e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio, licitantes e presentes. 

8.16 – As dúvidas que surgirem durante as sessões públicas, serão se possível, solucionadas pelo 

Pregoeiro e Equipe de Apoio, na presença dos proponentes ou deixadas para posterior deliberação. 

 

IX - DOS RECURSOS 

9.1 - Declarado vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 

de recorrer, quando lhe será concedido prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do 

recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual 

número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos autos. 

9.2 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

9.3 - A petição poderá ser feita na sessão, e se oral, será reduzida a termo em Ata. 

9.4 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará em decadência do direito de 

recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 

9.5 - Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao 

licitante vencedor. 

 
X - DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1 - A homologação do certame será feita pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

 
 

XI - DO PRAZO PARA A ASSINATURA DO CONTRATO/TERMO DE CIÊNCIA  

http://www.alagoa.mg.gov.br/
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11.1- A empresa será notificada para proceder com a assinatura do contrato e termo de ciência e 

notificação em até 3 (três) dias úteis, podendo caso a vencedora opte, ser assinatura digital ou 

eletrônica, onde possa ser conferida a autenticidade de informação. 

11.2- O não comparecimento para assinatura do contrato/termo de ciência e notificação do Tribunal 

de Contas do Estado de Minas Gerais, dentro do prazo fixado na notificação ou a prática de qualquer 

ato por parte da empresa vencedora, que inviabilize a contratação, configura o descumprimento total da 

obrigação assumida e implicará em sua automática desclassificação, ficando sujeitando-se às sanções 

cabíveis no contrato, tais como multa/impedimento e suensão de participar de futuras 

Licitações/declaração de inidoneidade. Este diosto não se aplica aos licitantes remanescentes, que não 

aceitarem a convocação, nas mesmas condições propostas pelo primeiro adjudicatário, inclusive 

quanto ao prazo e preço 

XII - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12.1 - O pagamento será efetuado em até 28 (vinte e oito) dias, mediante a entrega e emissão de nota 

fiscal/documento equivalente, para o e-mail compras@Alagoa.mg.gov.br, devendo o Município se 

certificar que a pessoa jurídica encontra-se regular com suas obrigações tributárias e encargos 

trabalhistas e sociais, retendo-se referidos valores se cabíveis. 

12.2 – Será considerado atraso no pagamento, se decorridos 90 (noventa) dias do prazo constante no 

item 12.1, não houve adimplemento pela Administração, o que acarretará juros de 0,5% ao mês, multa 

de 10% sobre o valor da nota fiscal, bem como atualização monetária através do I.P.C.A. 

12.3 – Não será aplicado o diosto no item 12.2 em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suensão do cumprimento de 

suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

 
XIII– DA ALTERAÇÃO DE VALORES 

13.1 - Não haverá recomposição, reajuste de preços (que poderá ocorrer a cada período de 12 (doze) 

meses), ou repactuação, exceto para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, desde que 

devidamente comprovado e aceito pela outra parte. 

13.2 - O contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, sendo o marco inicial para o cômputo 

de reajuste a data base da apresentação da proposta, utilizando como parâmetro o índice IPCA – Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, caso não haja outro eecífico. 

13.3 – Se o índice estabelecido para reajustamento vier a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

13.4 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente. 

13.5 - Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

http://www.alagoa.mg.gov.br/
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preços. 

 
XIV – DO FORNECIMENTO DO OBJETO 

14.1 –O objeto será fornecido em até 10 (dez) dias úteis, após a solicitação, no local indicado, sendo 

que o prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses. 

14.2 - Caso a empresa não cumprir com a execuçãodo objeto, a mesma estará deixando de cumprir o 

contrato e ficará sujeita as sanções do art. 87 da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores. 

14.3 – O objeto deverá ser entregue em conformidade com o solicitado e com as normas vigentes, 

sendo no caso de apresentar problema, será rejeitado, obrigando-se sanar a irregularidade no prazo 

indicado, sem prejuízo para o Município. 

14.4 - Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as eecificações pré-fixadas e a execução, serão 

aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente, conforme artigo 96 

da Lei nº 8.666/93. 

14.5 - Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da Administração por empregados 

ou prepostos do licitante vencedor, serão de exclusiva reonsabilidade deste último. 

14.6 - O Município até a assinatura do contrato ou contados da solicitação, poderá desistir da 

contratação do objeto proposto, sem que caibam quaisquer direitos ao licitante vencedor. 

 
XV - DAS PENALIDADES 

15.1 - Poderá a Administração, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada que apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento ou não cumprir com a execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução, comportar-se de modo inidôneo 

ou cometer fraude fiscal, as seguintes sanções legais: 

1- advertência; 

2 - Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do preço registrado em caso de inadimplência 

total ou parcial; 

3 - Suensão do direito de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

dependendo da natureza e gravidade da falta, consideradas as circunstâncias e interesse da própria 

municipalidade; e, 

4- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município em função da natureza e 

gravidade da falta cometida ou em caso de reincidência, enquanto perdurar os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 

15.2- As multas previstas não tem caráter compensatório, porém, moratório, e conseqüentemente o 

pagamento delas não exime a detentora da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que 

seu ato punível venha acarretar. 

 

http://www.alagoa.mg.gov.br/
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15.3- As penalidades acima mencionadas não excluem quaisquer outras previstas em Lei, nem o direito 

que assiste o Município de ressarcir-se das perdas e danos que vier a sofrer. 

15.4- Os valores básicos das multas, notificadas serão descontados através documentos emitidos pela 

municipalidade. 

15.5 – Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do parágrafo 1º do art. 87 da Lei 8.666/93, a multa, caso 

aplicada após regular processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido 

pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, em conformidade com a 

legislação específica. 

 
XVI - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 

16.1 – A inexecução do contrato configura-se de forma total ou parcial. Assim, quaisquer dos motivos 

constante no artigo 78 da Lei 8.666/93, podem ensejar a rescisão do contrato, devendo observar o 

disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal. 

 
XVII – DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

17.1 - Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos/impugnar o ato convocatório através do e-mail  

17.2 – Os pedidos deverão ser respondidos em 24 (vinte e quatro) horas; e, caso seja acolhida a 

impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 

17.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 

licitatório. 

17.4 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o licitante 

que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública do pregão, 

hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 
XVIII – FORO 

18.1 - Elegem as partes, para dirimir questões oriundas do presente instrumento, não resolvidas 

administrativamente, o Foro de Itamone, com exceção de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
XIX– ANEXOS DO EDITAL 

19.1 – São Anexos do edital, sendo parte integrante e indissociável: 

I – Forma de Elaboração da Proposta/Descrição do Objeto da Licitação/Termo de Referência/Valor 

Estimado; e, 

II - Declaração do inciso VII do art. 4° Lei 10.520 de 17/07/2002; 

III - Declaração do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal; 

IV - Modelo de Instrumento de Procuração; 

V – Modelo referencial de declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a 

http://www.alagoa.mg.gov.br/
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qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, ou 

sociedade cooperativa de consumo, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido; e 

VI - Contrato. 

XX - DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1 – Estabelece-se que a simples apresentação de proposta pelas licitantes implicará a aceitação 

de todas as disposições do presente; 

20.2 – Assegura-se ao Município o direito de: 

1 - promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo; 

2 - revogar a presente licitação por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado; 

3 - adiar a data da sessão pública; 

4 - alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização. 

20.3 – As empresas licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados, em qualquer época ou fase do processo licitatório. 

20.4 – Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-

se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente diosto em contrário; e, só se iniciam e 

vencem os prazos em dia de expediente no órgão ou na entidade 

20.5 -   Cópias    deste    edital    poderão    ser    obtidas    através    do    site    do    Município, 

https://www.Alagoa.mg.gov.br/licitacoes. 

20.6 - Reserva-se ao pregoeiro o direito de solicitar, em qualquer época ou oportunidade, informações 

complementares. 

20.7 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 

20.8 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

diuta entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e 

a segurança e reeitem os princípios da Licitação e Administração Pública. 

20.9 – Eventuais notificações e intimações dar-se-ão por meio de imprensa. 

20.10 - Expede-se o presente edital, cumprindo as condições de publicidade. 

 
 

Alagoa/MG, 14 de julho de 2022. 
 
 

JANSEN MONTEIRO JUNIOR 
PREGOEIRO 

 
Drª. Maria Conceição Magalhães Mendes de Andrade 

Procuradora Jurídica – OAB 43.286

http://www.alagoa.mg.gov.br/
http://www.alagoa.mg.gov.br/licitacoes.
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ANEXO I – FORMA DE ELABORAÇÃO DA PROPOSTA/TERMO DE REFRÊNCIA-MEMORIAL 
(SEGUE EM ARQUIVO SEPARADO) 

 
 
 
 

Proponente: 
CNPJ: 
Endereço Completo: 
Fone: 
E-mail: 
Dados Bancário da pessoa jurídica 

Banco: 

Agência: 

Conta: 
- Reonsável para assinatura do Contrato: 

Nome: 

Nacionalidade: 

Estado Civil: 

Naturalidade: 

Profissão: 

Data de Nascimento: 

RG: 

CPF: 

e-mail: 
 
 

 
ITEM 

 
UND. 

 
DESCRIÇÃO 

MARCA E 
MODELO 

QUANTIDADE 
TOTAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

 
VALOR TOTAL 

       

http://www.alagoa.mg.gov.br/
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TERMO DE REFERÊNCIA/VALOR ESTIMADO 

 
 

ITE
M 

MATERIAL/DESCRIÇAO UN 
QTD 

VALOR UN 
VALOR TOTAL 

01 

ARQUIVO DE AÇO PARA PASTAS SUSPENSAS COM 4 GAVETAS, COR CINZA, EM CHAPA 
DE AÇO 26, COM FECHADURA DE MIOLO COM 2 CHAVES, SUPORTE DE ATÉ 10 KG 
POR GAVETA. DIMENSÕES: ALTURA 1,33 m; LARGURA 0,46 m; PROFUNDIDADE 0,49 
m. GARANTIA 12 MESES 

UN 01 1.626,33 1.626,33 

02 
BALANÇA ANTROPOMÉTRICA ADULTO MECÂNICA COM CAPACIDADE PARA ATÉ 150 
KG COM RÉGUA ANTROPOMÉTRICA PARA ATÉ 2 METROS 

UN 01 
1.776,67 1.776,67 

03 
CADEIRA COM 4 PÉS FIXOS MODELO DIRETOR COM BRAÇO, ERGONÔMICA, ASSENTO 
E ENCOSTO ESTOFADOS DE TECIDO 

UN 08 484,6667 3.877,33 

04 

CADEIRA COM PÉS GIRATÓRIOS CROMADOS MODELO PRESIDENTE COM BRAÇO 
FIXO, ERGONÔMICA, REGULAGEM DE ALTURA, ASSENTO EM TECIDO COM ESPUMA 
LAMINADA E ENCOSTO COM ESTRUTURA EM AÇO NA COR PRETA E REVESTIMENTO 
COM TECIDO TELA (MESH), APOIO PARA A LOMBRA E REVESTIMENTO NO TOPO DA 
CADEIRA EM COURO, ARANHA CROMADA, PISTÃO COM REGULAGEM DE ALTURA, 
FUNÇÃO RELAX COM INCLINAÇÃO DE ATÉ 15 GRAUS. SUPORTE DE ATÉ 120 KG 

UN 01 586,00 586,00 

05 
CADEIRA COM PÉS GIRATÓRIOS MODELO DIRETOR COM BRAÇO, ERGONÔMICA, 
REGULAGEM DE ALTURA, ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS DE TECIDO, FUNÇÃO 
RELAX COM INCLINAÇÃO DE ATÉ 15 GRAUS. 

UN 16 557,3333 8.917,33 

06 
CADEIRA COM PÉS GIRATÓRIOS MODELO SECRETÁRIA SEM BRAÇO, ERGONÔMICA, 
REGULAGEM DE ALTURA, ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS DE TECIDO. 

UN 07 389,6667 2.727,67 

07 

COMPUTADOR DESKTOP AVANÇADO CONFORME ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO 
10834/2021 SIGEM – SISTEMA DE INFORMAÇÃO E GERENCIAMENTO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA O SUS – DISPONÍVEL EM 
https://consultafns.saude.gov.br/#/equipamento/detalhar-equipamento. 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: QUE ESTEJA EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE. 
COMPUTADOR DESKTOP COM PROCESSADOR QUE POSSUA NO MÍNIMO 4 NÚCLEOS, 
8 THEREADS E FREQUÊNCIA DE 3.4 GHZ; A PLACA PRINCIPAL DEVE TER ARQUITETURA 
ATX, MICROATX, BTX OU MICROBTX, CONFORME PADRÕES ESTABELECIDOS E 
DIVULGADOS NO SÍTIO WWW.FORMFACTORS.ORG, ORGANISMO QUE DEFINE OS 
PADRÕES EXISTENTES. POSSUIR PELO MENOS 1 SLOT PCI-EXPRESS 3.0 X16 OU 
SUPERIOR. POSSUIR SISTEMA DE DETECÇÃO DE INTRUSÃO DE CHASSIS, COM 
ACIONADOR INSTALADO NO GABINETE. O ADAPTADOR DE VÍDEO DEDICADO 
DIRECTX 12, OPENGL 4.5, PCIE 3.0, COM NO MÍNIMO DE 1 GB DE MEMÓRIA. POSSUIR 
SUPORTE AO MICROSOFT DIRECTX 10.1 OU SUPERIOR. SUPORTAR MONITOR 
ESTENDIDO. POSSUIR NO MÍNIMO 2 SAÍDAS DE VÍDEO, SENDO PELO MENOS UMA 
DIGITAL DO TIPO HDMI, DISPLAY PORT OU DVI. 1 DISCO RÍGIDO DE 1 TB, COM 
VELOCIDADE DE 7200 RPM, INTERFACE SATA 3. DEVERÁ POSSUIR MAIS 1 DISCO 
RÍGIDO SSD DE 240 GB, INTERFACE SATA 3. MEMÓRIA RAM DE 16 GB OU SUPERIOR, 
DDR4, 2133 MHZ. UNIDADE COMBINADA DE GRAVAÇÃO DE DISCO ÓTICO CD, DVD 
ROM. TECLADO USB, ABNT2, 107 TECLAS COM FIO E MOUSE USB, 800 DPI, 2 BOTÕES, 
SCROLL COM FIO. MONITOR DE LED 23 POLEGADAS (1920 X 1080). INTERFACES DE 
REDE 10/100/1000 E WIFI PADRÃO IEEE 802.11 B/G/N. SISTEMA OPERACIONAL 
WINDOWS 10 PRO (64 BITS). FONTE COMPATÍVEL E QUE SUPORTE TODA A 
CONFIGURAÇÃO EXIGIDA NO ITEM. GABINETE E PERIFÉRICOS DEVERÃO FUNCIONAR 
NA VERTICAL OU HORIZONTAL. TODOS OS EQUIPAMENTOS OFERTADOS (GABINETE, 
TECLADO, MOUSE E MONITOR) DEVEM POSSUIR GRADAÇÕES NEUTRAS DAS CORES 
BRANCA, PRETA OU CINZA, E MANTER O MESMO PADRÃO DE COR. TODOS OS 
COMPONENTES DO PRODUTO DEVERÃO SER NOVOS, SEM USO, REFORMA OU 
RECONDICIONAMENTO. GARANTIA DE 12 MESES. 

UN 01 6.886,33 6.886,33 

08 

CPU PARA COMPUTADOR, PROCESSADOR COMPATÍVEL OU SUPERIOR A INTEL CORE 
i5 3470, 3,2 GHz, 8 GB DE RAM DDR3, HD SSD SATA 240 GB, FONTE REAL MÍNIMO 
500W BIVOLT, SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 – 64 bits. PLACA COM 
ENTRADA DE INTERFACE HUMANA: MOUSE E KEYBOARD – SAÍDAS DE VÍDEO VGA E 
HDMI – TECNOLOGIA DE CONEXÃO: WI-FI, USB, ETHERNET E HDMI. DISPOSITIVO DE 
LEITURA CD/DVD-R/RW. GARANTIA 12 MESES 

UN 11 2.459,33 27.052,67 

09 CPU PARA COMPUTADOR, PROCESSADOR COMPATÍVEL OU SUPERIOR A INTEL CORE 
i7 3770, 1600 Mhz, 16 GB DE RAM DDR3, HD SSD SATA 240 GB, FONTE REAL 500W 
BIVOLT, SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 – 64 bits. PLACA COM ENTRADA DE 

UN 04 4.344,66 17.378,67 

http://www.alagoa.mg.gov.br/
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INTERFACE HUMANA: MOUSE E KEYBOARD – SAÍDAS DE VÍDEO VGA E HDMI – 
TECNOLOGIA DE CONEXÃO: WI-FI, USB, ETHERNET E HDMI. DISPOSITIVO DE LEITURA 
CD/DVD-R/RW. GARANTIA 12 MESES 

10 ESTANTE DE AÇO MULTIUSO, COM 5 PRATELEIRAS, COR BRANCA, PRATELEIRA DE 
CHAPA 26 E COLUNA DE CHAPA 20, SUPORTE ATÉ 100 KG NO TOTAL, DIMENSÕES 
APROXIMADAS APÓS MONTADA: ALTURA 1620 mm; LARGURA 825 mm; 
PROFUNDIDADE 257 mm. PRATELEIRA COM 3 DOBRAS NA LATERAL E REFORÇO 
CENTRAL. 

UN 08 376,9667 3.015,73 

11 FOGÃO A GÁS BRANCO, COM 4 BOCAS, TAMPO DE INOX, TAMPA DE VIDRO 
TEMPERADO, ACENDIMENTO AUTOMÁTICO, BIVOLT, COM PÉS. GARANTIA DE 
FÁBRICA 

UN 01 1.493,33 1.493,33 

12 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA TANQUE DE TINTA, CAPACIDADE DOS 
TANQUES: TINTA PRETA PIGMENTO – 135 ML; TINTA CIANO – 70 ML; TINTA 
MAGENTA – 70 ML; TINTA AMARELA – 70 ML – VOLTAGEM 127 V. GARANTIA 12 
MESES 

UN 06 1.596,67 9.580,00 

13 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASERJET MONOCROMÁTICA; MEMÓRIA 128 MB; 
DISPLAY LCD, ENTRADA USB; 2 BANDEJAS, CAPACIDADE DA BANDEJA 150 
PÁGINAS;  RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO 600 X 600 DPI; RESOLUÇÃO DE 
DIGITALIZAÇÃO 1200 X 1200 DPI; RESOLUÇÃO DE CÓPIA 600 X 600; VELOCIDADE DE 
IMPRESSÃO 30 PPM PRETO E BRANCO; CICLO MENSAL 30.000 PÁGINAS; FAX 
33.6KBPS OPCIONAL; INTERFACES USB, REDE ETHERNET 10/100 E WIFI 802.11 
B/G/N; VOLTAGEM 127 V. GARANTIA 12 MESES 

UN 02 4.786,67 9.573,33 

14 MESA PARA ESCRITÓRIO RETA, COR CINZA, COM 2 GAVETAS COM FECHADURA DE 
MIOLO E 2 CHAVES. PÉS EM AÇO, DIMENSÕES: 120 cm DE COMPRIMENTO, 60 cm DE 
PROFUNDIDADE, 75 cm DE ALTURA. 

UN 02 802,33 1.604,67 

15 MESA PARA ESCRITÓRIO RETA, COR CINZA, COM 2 GAVETAS COM FECHADURA DE 
MIOLO E 2 CHAVES. PÉS EM AÇO, DIMENSÕES: 150 cm DE COMPRIMENTO, 60 cm DE 
PROFUNDIDADE, 75 cm DE ALTURA. 

UN 01 799,67 799,67 

16 MESA PLÁSTICA QUADRADA EM PROLIPROPILENO BRANCA – DIMENSÕES: ALTURA 
71,1 cm, LARGURA 69,8 cm, PROFUNDIDADE 69,8 cm 

UN 06 144,6667 868,00 

17 MONITOR DE VÍDEO 19 POLEGADAS, FULL HD, HDMI E VGA, VOLTAGEM 127 V. 
GARANTIA 12 MESES 

UN 12 903,3333 10.840,00 

18 NOBREAK 1200 kVA. POTÊNCIA REAL MÍNIMA DE 600 W. TENSÃO ENTRADA 115 / 
127 / 220 V (EM CORRENTE ALTERNADA) COM COMUTAÇÃO AUTOMÁTICA. TENSÃO 
DE SAÍDA 110 / 115. ALARME AUDIOVISUAL. BATERIA INTERNA SELADA. 
AUTONOMIA A PLENA CARGA DE, NO MÍNIMO, 15 MINUTOS CONSIDERANDO 
CONSUMO DE 240 W. POSSUIR, NO MÍNIMO, SEIS TOMADAS DE SAÍDA PADRÃO 
BRASILEIRO. O PRODUTO DEVERÁ SER NOVO, SEM USO, REFORMA OU 
RECONDICIONAMENTO. GARANTIA 12 MESES 

UN 10 
 

1.300,00 13.000,00 

19 PROJETOR MULTIMÍDIA DATASHOW – CONFORME ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO 510 
SIGEM – SISTEMA DE INFORMAÇÃO E GERENCIAMENTO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS PERMANENTES PARA O SUS – DISPONÍVEL EM 
https://consultafns.saude.gov.br/#/equipamento/detalhar-equipamento 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: DEVE ESTAR EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE, 
DEVE POSSUIR TECNOLOGIA LCD OU DLP ; RESOLUÇÃO MÍNIMA NATIVA DE 1920 X 
1080;CONTRASTE MÍNIMO DE 10000:1 DEVE POSSUIR , NO MÍNIMO, OS SEGUINTES 
TIPOS DE CONEXÃO: 01 (UMA) VGA , 01 (UMA) HDMI; 01 ENTRADA USB. 
LUMINOSIDADE MÍNIMA DE 3000 LUMENS; ALTO-FALANTE INTEGRADO NO 
PROJETOR; ALIMENTAÇÃO AUTOMÁTICA 100-120V, 220-240V; CONTROLE REMOTO; 
CABO DE ALIMENTAÇÃO; CABO VGA; MANUAL DO USUÁRIO; SUPORTAR A EXIBIÇÃO 
DE ARQUIVOS A PARTIR DE UM PEN-DRIVE DIRETO NO PROJETOR (SEM O USO DE 
PC); O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NOVO, SEM USO, REFORMA OU 
RECONDICIONAMENTO;  

UN 01 3.696,33 3.696,33 

20 ROUPEIRO DE AÇO 4 VÃOS 20 PORTAS COM PITÃO. MEDIDAS EXTERNAS DO 
ROUPEIRO: ALTURA: 193 CM. LARGURA: 138 CM. PROFUNDIDADE: 40 CM. MEDIDAS 
INTERNAS DO VÃO: ALTURA: 34 CM. LARGURA: 28 CM. PROFUNDIDADE: 37,5 CM. 
COMPOSIÇÃO: ESTRUTURA CHAPAS 24 E 26 (0,60MM E 0,45MM), 20 PORTAS COM 
FURAÇÃO PARA VENTILAÇÃO E 1 REFORÇO INTERNO POR PORTA. SISTEMA DE 
FECHAMENTO DE VARÃO DE 3 PONTOS, ATRAVÉS DE PITÃO PARA CADEADO. 
CAPACIDADE POR PRATELEIRA 15KG. 10 PÉS REGULÁVEIS EM PVC. PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ (TINTA HÍBRIDA) NA COR CINZA. GARANTIA12 MESES CONTRA 
QUALQUER DEFEITO DE FABRICAÇÃO. 

UN 01 1.833,00 1.833,00 

21 TENDA SANFONADA 3 X 3 M – REFORÇADA, COM ESTRTURA METÁLICA FABRICADA 
EM CHAPAS DE FERRO METALON NAS ESPESSURAS 15 x 15, 20 x 20 e 30 x 30. 
COBERTURA IMPERMEÁVEL EM NYLON 600 COM 50% DE PVC CONTENDO POLIÉSTER 

UN 03 962,6667 2.888,00 

http://www.alagoa.mg.gov.br/
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NA COMPOSIÇÃO, COM REFORÇO NOS CANTOS E SUSTENTAÇÃO ATRAVÉS DE 
VELCROS OU BOTÕES. PÉS DE SUSTENTAÇÃO TIPO TELESCOPIO COM ALTURA DE 1,30 
A 2,05 M 

 
                                                     Valor total: 130.021,07 
 
 
 

ANDRÉ SALOMÃO DE ALMEIDA 
Secretário de Governo e Administração 
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ANEXO II 

 
 

Ao 
PREGOEIRO DO MUNICIPIO DE ALAGOA -  

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 

  , inscrita   no   CNPJ   sob   o   nº 

  , sediada na , declara, sob as 

penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4° da Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, 

que cumpro plenamente os requisitos de habilitação constante do presente edital. 

 
 
 

  , de de de . 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE) 

http://www.alagoa.mg.gov.br/
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ANEXO III 

 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DIOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 

 

  , inscrita   no   CNPJ   sob   o   nº 

  , sediada na , declara, sob as 

penas da Lei, para os fins requeridos no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, consoante 

o que se estabeleceu no artigo 1°, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu 

quadro de empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como 

em qualquer trabalho, menores de 16 anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz ( ). 
 
 

  , de de de . 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE) 

http://www.alagoa.mg.gov.br/
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ANEXO IV 

 
MODELO PREFERENCIAL DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 

 
 

A (nome   da   pessoa   jurídica   com   qualificação   completa),   inscrita   no   CNPJ   sob   o   nº 

   , sediada na   , através de seu 

representante   legal   infra-assinado,   nomeia   e   constitui   seu   bastante   procurador    o   (a) Sr(a).

 , portador(a) da cédula de identidade RG , expedida pela ,e 

do CPF/MF   , outorgando-lhe plenos poderes para representá-lo na sessão pública do 

Pregão Presencial nº       /       , Processo , em eecial para formular lances verbais, 

interpor recursos e/ou deles desistir, negociar e efetuar as providências necessárias para que a 

outorgante mantenha-se satisfatoriamente neste procedimento. 

 

  , de de de . 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA PROPONENTE) 

http://www.alagoa.mg.gov.br/
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ANEXO V 

 
 
 
 
 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA SITUAÇÃO DE 

MICROEMPRESAS/EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

A , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº , com sede na (endereço 

completo), por intermédio de seu representante legal , nacionalidade, estado civil, profissão, 

portador(a) da cédula de identidade RG nº e inscrito no CPF sob nº   , Declara sob as penas da lei, de 

que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, de acordo com o artigo 13, §2º do Decreto Federal nº 8.538, de 6 

de outubro de 2015. 

 

  , de de . 

 
 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.alagoa.mg.gov.br/
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ANEXO VI 

 

MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO N.º 

 

CONTRATO Nº /2022- CONTRATAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE 
MOBILIÁRIO DE ESCRITÓRIO PARA PREFEITURA E SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
ALAGOA/MG 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

 
 

O MUNICÍPIO DE ALAGOA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 

nº 18.186.346/0001-91, com sede Praça Manoel Mendes de Carvalho, 164 – Centro – Alagoa - CEP 

37.458 - 000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, JULIANO DINIZ DE OLIVEIRA, residente 

e domiciliado na Praça Manoel Mendes de Carvalho, 164 – Centro – Alagoa - CEP 37.458 - 000, na 

cidade de Alagoa-, inscrito no CPF. nº  e portador do RG. nº , doravante denominado CONTRATANTE, 

e a (qualificação completa da pessoa jurídica), representada por (qualificação completa), denominada 

CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n° 8.666 de 21 de 

julho de 1993 e legislação pertinente, assim como pelas condições do Edital de PREGÃO 

PRESENCIAL n.º , PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0039/2022 pelos termos da proposta da 

Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e reonsabilidades 

das partes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO FORNECIMENTO. 

 
1.1 – O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO 

DE ESCRITÓRIO PARA PREFEITURA E SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ALAGOA/MG, e será 

fornecido em até 10 (dez) dias úteis, após a solicitação, no local indicado. 

1.2 - Caso a empresa não reeitar os prazos, a mesma estará deixando de cumprir o contrato e ficará 

sujeita as sanções do art. 87 da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores. 

1.3 – O objeto deverá ser entregue em conformidade com o solicitado e com as normas vigentes, sendo 

no caso de apresentar problema e/ou defeito, será rejeitado, obrigando-se o prestador dos serviços a 

substituí-lo no prazo indicado, sem prejuízo para o Município de Alagoa. 

http://www.alagoa.mg.gov.br/
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1.4 - Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as eecificações pré-fixadas e a execução, serão 

aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente, conforme artigo 96 

da Lei nº 8.666/93. 

1.5 - Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da Administração por empregados ou 

prepostos do licitante vencedor, serão de exclusiva reonsabilidade deste último. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

2.1 - O prazo de vigência contratual será de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

assinatura do contrato. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO. 

3.1 – O valor do contrato é de R$          conforme proposta apresentada. 

3.2 - O pagamento será efetuado em até 28 (vinte e oito) dias, mediante a entrega e emissão de nota 

fiscal/documento equivalente, para o e-mail compras@Alagoa.mg.gov.br, devendo o Município se 

certificar que a pessoa jurídica encontra-se regular com suas obrigações tributárias e encargos 

trabalhistas e sociais, retendo-se referidos valores de cabíveis. 

3.3 – Será considerado atraso no pagamento, se decorridos 90 (noventa) dias do prazo constante no 

item 3.2, não houve adimplemento pela Administração, o que acarretará juros de 0,5% ao mês, multa 

de 10% sobre o valor da nota fiscal, bem como atualização monetária através do I.P.C.A. 

3.4 – Não será aplicado o diosto no item 3.3 em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suensão do cumprimento de 

suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. A deesa decorrente desta licitação onerará a seguinte dotação orçamentária do exercício vigente: 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Dotação  Fonte  Descrição  
4.4.90.52.00.2.07.01.08.244.0018.1.0

081  
00.01.2

9  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS - ASSISTENCIA SOCIAL  

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Dotação  Fonte  Descrição  
4.4.90.52.00.2.06.01.10.301.0025.1.0

009  
00.02.5

5  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A SAÚDE  

4.4.90.52.00.2.06.01.10.301.0025.1.0

009  
00.01.0

2  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A SAÚDE  

ADMINISTRAÇÃO, FINANCAS E CONTROLE INTERNO - ADMINISTRAÇÃO 
Dotação  Fonte  Descrição  
4.4.90.52.00.2.02.01.04.122.0002.1.0

071  
00.01.0

0  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS SECRETARIA DE GOVERNO  

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES 

http://www.alagoa.mg.gov.br/
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5.1 - DA CONTRATADA 

a) – cumprir sua proposta, bem como todo o disposto no edital, eecificamente as disposições do anexo 

I, que é parte integrante e indissociável deste contrato, enquanto o instrumento estiver vigente; 

b) - Reonder civil e administrativamente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa 

no cumprimento do contrato, venha diretamente ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus 

empregados ao Município, a terceiros, bem como ao Patrimônio Público; 

c) - Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista; previdenciária; acidentária; 

tributária; administrativa; segurança e medicina do trabalho; e civil, decorrentes do cumprimento do  

 

d) contrato, bem como, o Município se isenta de qualquer vínculo empregatício; e, 

e) - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de Habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
5.2 - Do Município 

 

a) - Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários  para a execução do presente 

contrato; 

b) - promover a fiscalização; 

c) - Efetuar o pagamento na época oportuna conforme avençado no presente instrumento; e, 

d) - receber o objeto: 

1 - provisoriamente, na entrega, para verificar se está de acordo com o exigido, e em caso negativo, a 

contratada deverá efetuar as devidas correções imediatamente; e, 

2 - definitivamente, com a efetivação do pagamento. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA - DA ALTERAÇÃO DE VALORES 
6.1 - Não haverá recomposição, reajuste de preços (que poderá ocorrer a cada período de 12 (doze) 

meses), ou repactuação, exceto para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, desde que 

devidamente comprovado e aceito pela outra parte. 

6.2 - O contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, sendo o marco inicial para o cômputo de 

reajuste a data base da apresentação da proposta, utilizando como parâmetro o índice IPCA – Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, caso não haja outro eecífico. 

6.3 – Se o índice estabelecido para reajustamento vier a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

6.4 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente. 

6.5 - Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

http://www.alagoa.mg.gov.br/
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preços. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7.1- Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e da Lei Federal nº 

10.520/02, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, caso apresente documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento ou não cumprir com a execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, garantida a prévia defesa: 

 

1 – advertência; 

2- Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato em caso de inadimplência total 

ou parcial do Contrato; 

3- suensão do direito de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, e, 

4 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município em função da natureza e 

gravidade da falta cometida ou em caso de reincidência. 

7.2- As multas previstas nesta Cláusula não tem caráter compensatório, porém, moratório, e 

conseqüentemente o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, 

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à Contratante. 

7.3- As penalidades acima mencionadas não excluem quaisquer outras previstas em Lei, nem o direito 

que assiste o Município de ressarcir-se das perdas e danos que vier a sofrer. 

7.4- Os valores básicos das multas, notificadas pela Contratante, serão descontados através de 

documentos de cobrança que se seguirem. 

7.5- Enquanto a Contratada não cumprir as condições contratuais estabelecidas, a Contratante reterá 

seus pagamentos e garantias contratuais. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
8.1 – A inexecução do contrato configura-se de forma total ou parcial. Assim, quaisquer dos motivos 

constante no artigo 78 da Lei 8.666/93, podem ensejar a rescisão do contrato, devendo observar o 

diosto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA NONA - DO FORO 
9.1. Elegem as partes, para dirimir questões oriundas do presente instrumento, não resolvidas 

administrativamente, o Foro de Itamonte, com exceção de qualquer outro por mais privilegiado que 

seja. 

9.2. E por estarem justas e contratadas as partes firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor, 

juntamente com as testemunhas abaixo nomeadas de direito. 

http://www.alagoa.mg.gov.br/
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Local, data . 

 
 
 

 
MUNICÍPIO DE ALAGOA 

JULIANO DINIZ DE OLIVEIRA 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALAGOA/ 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

 

CONTRATADA 
 
 
 

TESTEMUNHAS 
 
 
 

NOME NOME 
CPF. n º CPF. n º 
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